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DECRETO Nº 096/2021.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE FÉRIAS COLETIVAS CONCEDIDA AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ/PR NA
DATA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 027/2013, que dispõe sobre a
concessão de férias coletivas aos servidores públicos do Município de Santana
do Itararé/PR;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica Decretado o período de 23 de dezembro de 2021 a 09 de janeiro de
2022, como férias coletivas aos Servidores da Administração Pública Municipal
de Santana do Itararé/PR.

Art. 2º. Os serviços essenciais de atendimento à população, ficam autorizados a
fazer escala de servidores para seu perfeito funcionamento.

§1º. O hospital municipal, a vigilância e limpeza pública terão seus expedientes
normalmente.

§2º. O benefício de que trata este Decreto não se aplica aos professores e a
servidores que estão licenciados para tratamento de saúde ou por conta de
maternidade.

Art. 3º. O adicional de férias a que faz jus o servidor será pago na data do período
aquisitivo de cada servidor, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 027/2013.

Parágrafo Único. Aos servidores que ainda não completaram o período aquisitivo,
as férias já contarão para o próximo período, no qual o servidor tiver direito.

Art. 4º. Durante o período das férias coletivas de que trata o artigo 1º deste decreto,
fica suspenso o atendimento ao público, excetuando os setores mencionados no
art. 2º, §1º deste Decreto.

Art. 5º. As Secretarias Municipais fornecerão ao Departamento de Recursos
Humanos a relação dos servidores que continuarão trabalhando e ou farão escalas
de trabalho para atendimento aos serviços essenciais.

Art. 6º. O Departamento de Recursos Humanos publicará no Diário Oficial do
Município a relação dos servidores que estarão de férias.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 20 de dezembro de 2021 a 18 de janeiro de 2022, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                    Matricula Período Aquisitivo
Marcio José Dionisio                             21011                  01/08/2019 a 31/07/2020
Rony Estefano de Azevedo                     21287                    13/04/2020 a 12/04/2021
Vanessa Rita de Cassia Fermino         4061                   10/04/2019 a 09/04/2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 429/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR o Servidor Público Municipal Pedro José da Silva, Escriturário,
matrícula nº 3871, para desempenhar sua função junto à Secretaria Municipal de
Agricultura e Pecuária.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 430/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONTRATAR em caráter emergencial por prazo determinado sob o
regime administrativo, a Srª. BRUNA CAROLINA MARCONDES, portadora da
cédula de identidade RG nº 11.113.890-7 SSP/PR, para exercer o cargo de
Técnica em Radiologia no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme
Edital de Convocação do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 nº 01/2021.

Artigo 2º - O presente contrato terá início em 20 de dezembro de 2021 e término
em 20 de junho de 2022, conforme contrato emergencial nº 012/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2021.

JOSE DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 051/2021 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 022/
2021.

Às 16:00 horas do dia 20 do mês de dezembro do ano de 2021, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se o Pregoeiro
EDER DE JESUS SILVEIRA e sua equipe de apoio, Sra. LILIANE MARIA
GUIMARÃES e Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela Portaria
Municipal 028/2021, para o ato de recebimento de documentos e propostas,
referente ao Processo Administrativo n° 051/2021 referente ao Pregão Eletrônico
nº 022/2021, conforme determina o item 5.31 do referido edital: A sessão pública
fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item
5.30.
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão
ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços corrigida , dando continuidade o Pregoeiro e sua
equipe de apoio constatou que as empresas ERICKSON DE ASSIS FERREIRA
– MEI, S. C. COMERCIAL EIRELI - EPP, COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI –
EPP, MAW COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME e
ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS EIRELI – EPP
enviaram os documentos e propostas para analise em tempo hábil, no endereço
correto. Na sequência foram analisadas/conferidas as propostas e documentos
das empresas participantes. Após analise da documentação das empresas
participantes verificou que a empresa S. C. COMERCIAL EIRELI – EPP  que no
dia da sessão tinha apresentado a Certidão Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) vencida, a mesma já apresentou
a Certidão em tempo hábil, conforme a Lei Complementar 123/2006. Diante disso
o Pregoeiro e Equipe de apoio considerou então todas as empresas habilitadas,
na sequencia verificando a regularidade do processo, bem como a concordância
da Equipe de Apoio, o Pregoeiro ADJUDICOU  os itens conforme  demonstra o

quadro abaixo no Anexo I. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão
de cujos trabalhos eu EDER DE JESUS SILVEIRA, lavrei a presente ATA, que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe
de apoio.

EDER DE JESUS SILVEIRA                             JOSE CARLOS DOS SANT OS
PREGOEIRO                                                                MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
 MEMBRO
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